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TÍTULO:  Liberdade e Constituição 

 

I – OBJETIVO 

 

 A disciplina tem a intenção de discutir as diferentes noções de liberdade 

encontradas na Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada 

em 5 de outubro de 1988. Com base em concepções de liberdade propostas 

por autores contemporâneos como Isaiah Berlin, Charles Taylor, Hannah 

Arendt, Philip Pettit, entre outros, pretende examinar as diferentes expressões 

da ideia de liberdade no texto constitucional e suas consequências para o 

debate político no Brasil. 

 

II - CONTEÚDO 

 

1. Concepções de liberdade 

1.1. Isaiah Berlin e os dois conceitos de liberdade 

1.2. Gerald MacCallum e como enunciar a ideia de liberdade 

1.3. Hannah Arendt e a interdependência entre liberdade e ação 

1.4. Charles Taylor e o ideal comunitarista de liberdade 

1.5. Philip Pettit e a liberdade como ausência de dominação 

1.6. Ian Carter e a relação entre poder e liberdade 



UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS 

DEPARTAMENTO DE FILOSOFIA 
 

 

 

  

 

 

2. A Constituição Brasileira de 1988 

2.1. Contextualização: Redemocratização e Constituinte 

2.2. Direitos e Garantias Fundamentais 

2.3. Organização do Estado e dos Poderes 

2.4. Ordem Econômica e Social 

2.5. Disposições Gerais e Transitórias  

2.6. Poder Constituinte e Emendas Constitucionais 

 

3. Liberdade e Sociedade Brasileira 

 

III - MÉTODOS UTILIZADOS  

 

Aulas expositivas e seminários de análise de texto. 

 

IV - ATIVIDADES DISCENTES 

 

1. Seminário acompanhado de relatório a ser entregue no dia da 

apresentação. 

2. Dissertação a ser entregue até o último dia de aula. 

 

V - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 

A nota final será a média das notas do seminário e da dissertação. 
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